
PARECER JURÍDICO

Ementa: Parecer Jurídico acerca do Projeto de
Lei nº 257/2021.

I – DA SOLICITAÇÃO

Foi solicitado parecer jurídico acerca do Projeto de Lei
nº 257/2021, o qual dispõe sobre a obrigatoriedade de placas sinalizando o
atendimento preferencial de pessoas com espectro autista. De autoria da
Vereadora Rozângela Maria dos Santos.

II – DA LEGALIDADE DO PROJETO

O presente Projeto de Lei trata de matéria já prevista
em Leis existentes, quais sejam as Leis municipais nº 2.789/2018 e 2.855/2018, as
quais encontram-se vigentes.

Desse modo, diante do exposto, o referido Projeto de Lei
é eivado de Ilegalidade, demonstrando inaptidão para o prosseguimento de sua
tramitação.

III – DA CONCLUSÃO

Assim, OPINO pela Ilegalidade do Projeto de Lei nº
257/2021.

É o PARECER.

Santa Cruz do Capibaribe/PE, 14 de março de 2022.
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